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PORTARIA N.º 13.978, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
 
 

“Concede gratificação de função ao servidor 
Walter Peixoto Lima Júnior, válida durante o 
mês de janeiro do ano em curso. ” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Walter Peixoto Lima Júnior, servidor público municipal, Mat. 15.542, gratificação de 
função correspondente a 1/3 (um terço) de seus vencimentos mensais, conforme dispõem o art. 148, III, 
combinado com o art. 153, I, § 1º, da Lei Municipal nº 228, de 18 de maio de 1955. 
 

Art. 2º A gratificação de que trata esta Portaria terá validade durante o mês de janeiro do ano em curso. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Penedo, 14 de janeiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição 
de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

RONALDO PEREIRA 
LOPES:12359076434
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PORTARIA N.º 13.977, DE 14 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

 
 
 

“Concede gratificação de função ao servidor 
Francisco Lemos de Oliveira Júnior, válida 
durante o mês de janeiro do ano em curso. ” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Francisco Lemos de Oliveira Júnior, Mat. 15.499, servidor público municipal, 
gratificação de função correspondente a 1/3 (um terço) de seus vencimentos mensais, conforme dispõem 
o art. 148, III, combinado com o art. 153, I, § 1º, da Lei Municipal nº 228, de 18 de maio de 1955. 
 

Art. 2º A gratificação de que trata esta Portaria terá validade durante o mês de janeiro do ano em curso. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Penedo, 14 de janeiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à condição 
de Cidade. 
 
 
 
 
 
 

    RONALDO PEREIRA LOPES  
     PREFEITO MUNICIPAL 
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